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LEI NQ 3.036 - DE 03 DE JANEIRO DE 1995.

Altera a descriçâo da Rua
Orlando Daudt Albrecht, denominada

pela Lei no 2.633/90.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte '

L E I z

2
I

Art. IQ - Fica alterada a descriçâo da Rua Orlando '
Daudt Albrecht, conforme segue: l

!
- Considera-se continuacâo da Rua Orlando Daudt Albrecht '!

a Rua no 03 do Loteamento Morada do Sol, Bairro Sâo Paulo. ,
i

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua r
ublicaçâo. iP 

i
l

. Art. 39 - Revogam-se as disposiçöes em Contrârio. l
i
t
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LEI NQ 3.036 - DE 03 DE JANEIRO DE 1995.

Altera a descriçâo da Rua
Orlando Daudt Albrecht, denominada

pela Lei no 2.633/90.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte '
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Art. IQ - Fica alterada a descriçâo da Rua Orlando '
Daudt Albrecht, conforme segue: l

!
- Considera-se continuacâo da Rua Orlando Daudt Albrecht '!

a Rua no 03 do Loteamento Morada do Sol, Bairro Sâo Paulo. ,
i

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua r
ublicaçâo. iP 

i
l

. Art. 39 - Revogam-se as disposiçöes em Contrârio. l
i
t
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LEI N9 3.036 - DE 03 DE JANEIRO DE 1995.

Altera a descrigao da Rua
Orlando Daudt Albrecht, denominada
pela Lei n9 2.633/90.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
(Z) Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte

L E I:

Art. 19 - Fica alterada a descrigao da Rua Orlando
Daudt Albrecht, conforme segue:

— Considera—se continuagao da Rua Orlando Daudt Albrecht
a Rua n9 03 do Loteamento Morada do Sol, Bairro Sio Paulo.

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

Art. 39 - Revogam-se as disposigées em contrario.
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